
ANEXO VI AO EDITAL – DECLARAÇÃO 

 

(OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES) 

 

  

 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012 (SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL) 

 

  

 

Ref.: PE Nº 90062/2025 - DICOA/DEALF/CBMDF 

 

  

 

A empresa ______, inscrita no CNPJ nº _____, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) _______, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____ e do CPF nº _______, DECLARA 

QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei 

distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens: 

 

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

 

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por 

organismos nacionais ou internacionais; 

 

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reci­clável, 

com o menor volume possível; 

 

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água; 

 

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, 

signifiquem economia no consumo de recursos naturais; 

 

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais; 

 

h) que possuam certificação de procedência de produtos. 

 

Brasília-DF, __ de _____ de ___. 


